
 
 
 
 

 

Nº 1610/2026  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2026        ANO VI 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 1/4 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Gerolina da Silva Alves – Prefeita Municipal             Sebastião Ottoni – Vice – Prefeito 

Paula da Rocha Soares Pires - Procuradora Geral do Município                              Ana Caroline Noronha de Oliveira – Controladora Geral do Município 
                                                                                                                                                                                                                        Ouvidora Geral do Município 
 

Alex de Oliveira – Secretário Municipal de Saúde                                                        Emilaine Ribeiro Zonatto – Secretária Municipal de Finanças 

Dayane Rosa Peres – Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação            Guilherme Nascimento Barbosa – Secretário Municipal de Planejamento e Logística 

Luciana de Jesus Campos da Silva – Secretária Municipal de Administração        Leticia Rodrigues Feitosa Santana – Secretária Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Ludmila Torres Andrade Bellini Messias – Secretária Municipal de Cultura       Lucas Antonio S. Bim – Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

Marcos Lucas de Lima Dutra – Secretário Municipal de Esportes                       Tarcisio Eder Vasquez de Souza – Secretário Municipal de Infraestrutura 

Vanessa Nunes Moura dos Santos – Secretária Municipal de Educação 

Diário Assinado por  
 

                                                                                                            
 

SUMÁRIO 
 

Gabinete da Prefeita 
Decreto GAB/PGM nº ............................................ 476/2026 
Portaria nº........................................................... 020/2026 
Termo de Posse .................................................................  
Adjudicação e Homologação – Pregão Eletrônico n° .. 077/2025 
Extratos das Notas de Empenho nºs .............. 048 a 053/2026 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
Extratos dos Contratos nºs ........................... 035 e 036/2026 
Secretaria Municipal de Educação 
Extrato do Contrato nº .......................................... 040/2026 
Secretaria Municipal de Saúde 
Extratos dos Contratos nºs ...... 034, 037, 038, 039 e 041/2026 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 476/2026, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.  

“Dispõe sobre a substituição dos membros 
do Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Habitação e Interesse Social, e dá outras 
providências”. 

Dispõe sobre a SUBSTITUIÇÃO dos Membros do 
Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação e Interesse 
Social, e da outras providencias. DECRETA: 

Artigo 1º SUBSTITUIR os membros anteriormente 
nomeados para compor o Conselho Gestor do Fundo Municipal 
de Habitação e Interesse Social - CGFMHI, passando a vigorar 
o seguinte texto: 

 

MEMBROS DE ÁREAS GOVERNAMENTAIS: 
 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
SUBSTITUIR  POR 
Suplente: Séphora Janinny 
Capistana Pereira Suplente: Gabrieli Acosta Valverde 

 

Gabinete 
SUBSTITUIR POR 
Suplente: Marcos Lucas de 
Lima Dutra 

Suplente: Igor Noronha de Oliveira 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, aos quinze dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 020, DE 15 DE JANEIRO DE 2026.     
“Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 
e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a senhora ANGELA ALVES 

YAMASHITA, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Coordenador Administrativo e Financeiro, Símbolo 
DAS 5, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos quinze dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte e seis. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo n° 230/2025. 

Pregão Eletrônico n° 077/2025. 
Registro do TCE/MS: 

E70DEC18095D046CF5C996EEDF0CE9467EE9E17C. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURO EVENTUAL 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E REAGENTES 
LABORATORIAIS QUE RESTARAM DESERTOS E 
FRACASSADOS NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025, 
DESTINADOS À EXECUÇÃO DOS EXAMES REALIZADOS NO 
LABORATÓRIO MUNICIPAL DE ANÁLISES CLÍNICAS, EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA EDITAL E SEUS ANEXOS. Nos termos do Art. 71, 
inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 
10.024, de 20 de outubro de 2019, ADJUDICO E 
HOMOLOGO, nesta data de 14 de Janeiro de 2026, o 
Processo Administrativo nº 230/2025, na modalidade Pregão 
Eletrônico 077/2025, a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s): 
EMPRESA: DECOM - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 08.726.881/0001-34, Valor: R$ 
37.331,99 (Trinta e sete mil, trezentos e trinta e um reais e 
noventa e nove centavos). EMPRESA: JAVA MED MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 45.508.404/0001-29, 
Valor: R$ 1.689,60 (Um mil, seiscentos e oitenta e nove reais 
e sessenta centavos). EMPRESA: MARIMAX COMERCIO E 
IMPORTACAO DE PRODUTOS PARA SAUDE E VETERINARIOS 
LTDA/ME, CNPJ/MF Nº 20.339.865/0001-94, Valor: R$ 
1.079,50 (Um mil, setenta e nove reais e cinquenta centavos). 
EMPRESA: MS SAUDE DISTRIBUIDORA DE MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 24.595.488/0001-05, 
Valor: R$ 61.003,69 (Sessenta e um mil, três reais e sessenta 
e nove centavos). EMPRESA: RCA SAUDE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA/EPP, CNPJ/MF Nº 11.352.270/0001-
88, Valor: R$ 2.945,00 (Dois mil, novecentos e quarenta e 
cinco reais). Itens/Lotes Desertos: 5, 7, 8, 9, 14, 15, 16, 32, 
37, 38, conforme ata da sessão disponibilizada no Portal da 
Transparência no endereço http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/. Itens/Lotes Fracassados: 1, 4, 17, 21, 22, 23, 
25, 26, 27, 29, 30, 36, 40, 41, conforme ata da sessão 
disponibilizada no Portal da Transparência no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/. VALOR TOTAL DA 
LICITAÇÃO: R$ 104.049,78 (Cento e quatro mil, quarenta e 
nove reais e setenta e oito centavos). O prazo de vigência da 
Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso de acordo com o art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

Água Clara/MS, 14 de Janeiro de 2026. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

HABITAÇÃO 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 035/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Emile 
Ribeiro Dourado. Objeto: Contrato temporário na função de 
Agente Administrativo, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 
Remuneração: R$ 2.416,26 (dois mil e quatrocentos e 
dezesseis reais e vinte e seis centavos) mensais. Vigência: 
inicio em 15/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 167 – Bloco da Proteção Social Básica - 
040422.08.244.007.2134.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Emile Ribeiro Dourado. 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 036/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: João 
Gonçalves de Oliveira. Objeto: Contrato temporário na função 
de Motorista, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação. Remuneração: R$ 
2.416,26 (dois mil e quatrocentos e dezesseis reais e vinte e 
seis centavos) mensais. Vigência: inicio em 15/01/2026 e data 
final em 31/12/2026, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 187 – Bloco da 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade (MAC)-
040422.08.244.007.2138.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/João Gonçalves de Oliveira. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 040/2026, EM RAZÃO DE 
PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratada: Rosa Maria da 
Silva Agutuli. Objeto: Contrato temporário na função de 
Professor, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 3.301,32 (três mil e 
trezentos e um reais e trinta e dois centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 15/01/2026 e data final em 15/12/2026, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 221 – FUNDEB – 70% Ensino Infantil 
Creche 010105.12.365.0015.2122.3.1.90.00.00 – Aplicações 
Diretas. Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na 
Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Rosa Maria da Silva Agutuli. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 034/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: Lucas 
Augusto de Souza Oliveira. Objeto: Contrato temporário na 
função de Odontólogo, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 8.473,80 
(oito mil e quatrocentos e setenta e três reais e oitenta 
centavos) mensais. Vigência: inicio em 15/01/2026 e data 
final em 31/12/2026, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 118/119/120/121/122 
– Gestão da Atenção Básica -030311.10.301.0016.2127. 
3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. Fundamento: Fundamenta-
se o presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Lucas Augusto de Souza 
Oliveira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 037/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Maria 
Claudilene Alves Fonseca. Objeto: Contrato temporário na 
função de Agente Comunitário de Saúde, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: 
R$ 3.036,00 (três mil e trinta e seis reais) mensais. Vigência: 
inicio em 15/01/2026 e data final em 31/12/2026, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 118/119/120/121/122 – Gestão da 
Atenção Básica-030311.10.301.0016.2127.3.1.90.00.00 – 
Aplicações Diretas. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/Maria Claudilene Alves Fonseca. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 038/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Daniel Viana Ribeiro. Objeto: Contrato temporário na função 
de Enfermeiro, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 6.372,90 (seis mil e 
trezentos e setenta e dois reais e noventa centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 15/01/2026 e data final em 31/12/2026, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 118/119/120/121/122 – Gestão da 
Atenção Básica -030311.10.301.0016.2127.3.1.90.00.00 – 
Aplicações Diretas. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/Daniel Viana Ribeiro. 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 039/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratado: 
Herlan Jose Moreira. Objeto: Contrato temporário na função 
de Motorista, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 2.416,26 (dois mil e 
quatrocentos e dezesseis reais e vinte e seis centavos) 
mensais. Vigência: inicio em 15/01/2026 e data final em 
31/12/2026, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 118/119/120/121/122 – Gestão 
da Atenção Básica-030311.10.301.0016.2127.3.1.90.00.00 – 
Aplicações Diretas. Fundamento: Fundamenta-se o presente 
contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do 
Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/Herlan Jose Moreira. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 041/2026, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 021/2025. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Gislaine Carla Fermino Justino. Objeto: Contrato temporário 
na função de Agente Administrativo, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Remuneração: 
R$ 2.416,26 (dois mil e quatrocentos e dezesseis reais e vinte 
e seis centavos) mensais. Vigência: inicio em 15/01/2026 e 
data final em 31/12/2026, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 
118/119/120/121/122 – Gestão da Atenção Básica -
030311.10.301.0016.2127.3.1.90.00.00 – Aplicações Diretas. 
Fundamento: Fundamenta-se o presente contrato na Lei 
Municipal N.º 922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 
9º, inciso IX. Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita 
Municipal)/Gislaine Carla Fermino Justino.  
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